
Estado do Esplrito Santo 

IBI N~ 25ll/93. 

11ná narE de rua e outras providências." 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte , Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

FAZ, saber que a cânara fikxli.eipal1"'decretou e ele ' 

sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1º - Fica denominada de "RUA VERF.AOOR MÁRIO DE OLIVEIRA DIAS", a rua princ_!. 

pal de Santa Luzia do Azul , iniciando-se na residência do Sr. Adernar ' 

Soldado, até o final em toda a sua e~tensão . 

Art . 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as dispo

siçÕes em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado do EspÍ.ri 

to Santo, em 07 de jl.ll1ho de 1. 993. 
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JIDVAH OOEUD DE OLIVEIRA. 

Prefeito Municipal. 


